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ár*^ FUNDAÇÃO
\^ renova

Belo Horizonte, 07 de março de 2019

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Endereço: SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF. CEP: 70818-900

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA EQUALIDADE DA ÁGUA - CTSHQA

A/C: Regina Márcia Pimenta de Mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água

Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143.

Prédio Minas, 2° andar. Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais. CEP: 31630-900

Cópia:

Prefeitura municipal de Fernandes Tourinho

A/C: Vicente de Paula Germano

Prefeito Municipal

Praça João XXIII, 13. Centro, Fernandes Tourinho - MG. CEP: 35135-0C

Ref.: Encaminhamento do ofício PMFT n° 20/2019, do município de Fernandes Tourinho

Prezados Senhores,

A Fundação Renova ("FUNDAÇÃO") vem, respeitosamente, encaminhar o ofíc o PMFT

n° 20/2019, como complementação ao OFI.NII.022019.5395, enviado ao CIF e à CTSHQA no

dia 27 de fevereiro de 2019, para a análise e deliberação da solicitação de alteração de pleito

do município de Fernandes Tourinho.

Atenciosamente,

Bruna Buldrini F/ilogônio Silva
Líder Saneamento Ambiental

Av. GetúlioVargas671 49andar | Funcionários | BeloHorizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaoienovi.org 1/2





• i PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO

AD1VT omn/onorí

Oficio PMFT iT20/2019

Fernandes Tourinho - MG
Construa

f\#

Fernandes Tourinho, 28 de Fevereiro de 2019.

FUNDAÇÃO RENOVA

A/C SRA. BRUNA BULDRINI FILOGONIO SILVA

LÍDER DO PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E

DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA

CTSHQA

A/C SRA. REGINA MÁRCIA PIMENTA DE MELLO

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E

QUALIDADE DA ÁGUA

DIRETORIA DE GESTÃO DA BACIA DO RIO DOCE - SEMAD

COMITÊ INTERFEDERATIVO-CIF

A/C SRA. SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO E DO INSTITUTO BRASILEIRO

DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Assunto: Encaminhamento do Pleito Relacionado a Coleta e Tratamento de Esgoto.

Encaminho o formulário do pleito relacionado a coleta e tratamento de esgoto e a

documentação referente ao licenciamento ambiental da Estação de

ETE, da sede do município.

Tratamento de Esgoto -

Praça João XXTJI. 13, Centro. Fernandes Tourinho - MG - Cep. 35.135-000
Telefone: (33) 3237-1146 - www.fernandestourinho.rag.gov.br - CNPJ. 18.080.887/0001-30

\



í • PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO

ADM 001-7/0090

Fernandes Tourinho - M6\
Cunstruinck.

A certidão de matrícula do imóvel foi devidamente solicitada junto ao Cartório de

Registro de Imóveis e estamos aguardando a sua emissão para o encaminhamento

posteriormente.

Saliento que não será necessário realizar processo de desapropriação, pois o pleito é

reforma da ETE existente

Aguardamos posicionamento referente a aprovação da solicitação para prosseguimento

nos procedimentos necessários para a solicitação de liberação dos recursos junto ao agente

financiador - BDMG e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se

fizerem necessários por meio dos seguintes contatos: Email

gab.prefeito@fernandestourinho.mg.gov.br e Telefone - (33) 3237-1146

Aproveitamos o ensejo, para renovar nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Praça João XXTU, 13. Centro. Fernandes Tourinho - MG - Cep.35135-000
Telefone: (33) 3237-1146 - www.femandestourinho.mg.gov.br - CNPJ. 18.080.887/0001-30
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PROGRAMA IX COUTA E TRATAMENTO DE ESCOTO E DE DE SIINAÇÃO DE RESfDUOS SÓUDOS

PIEITOS Kl 1A( lONADOS A COUIA E IRAIAMENTO DE ESGOTOS CONEORMI 11 AIISIII A 169 r 170 do TTAC

Mumcipn: PREFIHURA MUNKIPAI DE URNANDtS IOURINHO

Prefeito: VICENTE DE PAULA GERMANO

Elaborado por NAVARA FERREIRA ASSUNÇÃO GENELHU

Telefone: (33199984 6351 (33) 3237 1146

lü: gab prefeitopfefnandestourinho mg gov bp

D.t1.i.:2/O1/2019

Nome da lnst«uição PREFFMURA MUNKIPAI l)f URNANDtS POUMNHO

r^rura IuikIiç.i do Prestador de Serviço: INIlDADf PUBIKA

CNP) 18 080 887/0001 30

P.«maaMtt 1or.iI: VICENTE DE PAULA GERMANO

Telefone: (33) 99984-63S1 (33) 3J17-U46

I rn.nl GABPRfFEITOprERNANOESTOURINHOMGGOVBR

11IDENTIFICAÇÃODO MUWdWO t DO RESPONSAVI1 Pt IO PRI [NCHIMtNIt)

2) IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADORDE SERVIÇO

4) INFORMAÇÕES OO PU ITO IM COtETA E TRATAMENTO DE ESGOIO

Ni Mttrrets* naelaboraçãoou adsquaçao de profrlm de enf rnharta no rdvrt de detalhamento que permita a licitaçãodai obrai e a reguUrliaçaoou o licenciamento ambiental'

n. preenchei informações do quadro ib.ii.ol

P»wto(s)

(assinale a(s| opçao(õcs) de interesse) i .listo pira a i l.lbOl.K w/adequac XI de prO|ctOS (RS) Descrição • lor. íiidadu a sei atendida (Sede c/ou Distritos!

Elaboração de protetos de engenhai

• Elabor.ic.ao de protetos de engenha

Adequação de projetos de enRcnhan

Ha Interesse emações complementarn para garantir aconclusão de obraidr colela e tratamento de«cote» em andamento nomunicípio, romoa complementação demuno* para contrapartida, para contratação deionyxu
técnicapara apoionaobtençãode licença» ambientais, parao acompanhamento técnicode obrai ou naelaboração de documentação paraprestação de contai as Inslftulçoes lomentadorai/financiadoras7

Sw I | 'se»m.preencher informações doquadio abano i
dispontbtirat documentação!

•

Ptcrtoü.)

(assinale a(s) opçãotões) de interesse)

Complvmunt.KMi de ,.•-.» -i contMp.Wtid t

I I ContratAÇÁo doawoiiore. Iccntcn par.i .ipoto na
obtenção de Itcençaa. .imbu-filjc.

n

~n

•

Contr.K aç.n©de uuw}tu técnica para o .icompanhimcntc

d*- oòra*.

f finlrm.xÀo de .mrvjwu locn-c.i p.vn prestação de contai

Outr.i, .»çix-> tampkiTK-nt.ifii p-va garantir n concluvio de

obrav de cotota e trnt.inn-nt o derroto, vm andamento

NSo | X |

Custo da ação complementar para garantir a

conclusão da obra (RS)

Descrição da ação em andamento, localidade atendida (Sede e/ou Os.tr«os) e fonte de

(instrumento d* repasse, contrato de finançiimcnto. outras)

m.í*t,.s..m, ^òf-, p-fj -mpl^.l^^o d-.intr-rMmiut- do i^otamrt^o uratirto que tenham pc.^ln {h*Womi r.r.iillvnj rm «i»,n.,h-. dr li< l..t. .1 tihr..'

I X I ***•' vm- pfeenchecinformac.ov.do quadro abano
di.pon*<li/jf ropiA dtHit.il do projeto »

rWMdl

PS obras de adequacao/mclhorus da Estação de Tratamento de Escoto

da sede mumctpal

«.•N Ia

Possui I iccnça Ambiental de lnst.il.xao ou Autorização

Ambiental de Funcionamento li solicitada ou emitida

pelo orgao ambiental competente? (Se sim. ane«ai

documentação)

•

• njo n

• •

Ha >mfTt>OTg «n »o5wf**thr«• eiçot«n»mtD •ggjgg qu*«•• rwm deicrtUa rw quadro» «nlcrtores.*

, preencher informJ<oeA do qu.idro adawo)

• Custo estimado para a ciccução dn demanda (RS)

OBSERVAÇÕES Adequações e m. lt.on.is dasunidadesda Estação de tratamento<!<.• FsRotos da•atra dn muni,mm

Pov.ui proceuo de desapropriação da-

área» n«ci»ãnAi para | implantação do(*J

i^preendrmentoí^ plerto.idoí\>? (Sc «m,

documentação)

Não •

• Não •

• a

.••eCUCÃO d-i% obr.r,

IRSi

RS 98.791.41

DciírKAOdoí verviço. c toc-tKí.-KJt ;
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Foi constatada * neceiudade de algum

reparo!. noa unidade* L-itvtentesda fTI dA

vede do município, como: voldagem.

pintura, revisão dai instalações etetnca;

entre outros vi-nncov para a recuperae>

das umd.ides, ponlo, de vASArix-oto.

queimador de ras i*leito de voc-vem
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\
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Prefeito Municipal
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM

REGISTRO.0029230/2015

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO
N° 00118/2015

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, no uso de suas atribuições,
com base no inciso IX do Art. 5o da Lei n° 7.772, de 8 setembro de 1980, inciso VIII
do Art. 4o da Lei n° 12.585, de 17 de julho de 1997 e de acordo com o inciso VIII do
Art. 4o do Decreto n° 43.278, de 23 de abril de 2003 e Art. 2o da Deliberação
Normativa COPAM n° 74, de 9 de setembro de 2004, por meio de sua Secretaria
Executiva, AUTORIZA O FUNCIONAMENTO do empreendimento ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO - FERNANDES TOURINHO CNPJ/CPF
n°18080887000130, para Atividade: E-03-05-0 - Interceptores, Emissários,
Elevatórias e Reversão de Esgoto(Vazão Máxima prevista: 11,25; ), Atividade: E-03-
06-9 - Tratamento de esgotos sanitários.(Vazão média prevista: 11,25; ), localizado
na RUA 1 DE MARÇO CENTRO no município de FERNANDES TOURINHO, no
estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo N°6672/2008/002/2015,
em conformidade com normais ambientais vigentes, acompanhado do Termo de
Responsabilidade assinado pelo titular do empreendimento e de Anotação de
Responsabilidade Técnica ou equivalente do profissional responsável, partes
integrantes desta autorização.

Validade 4 (quatro) anos, com vencimento em 13/01/2019

GOVERNADOR VALADARES, 13 de Janeiro de 2015

Maria Helena Batista Murta

Superintendente de Regularização Ambiental
Leste Mineiro

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Rua 28. 100 - Ilha dos Araújos - Governador Valadares CEP:3í>020800

Fone: 33-32/1-4988 Fax: Email: copamteste@yahoo.com.brHomepage: www.siam.mg.gov.br
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o a ser licenciado

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURI
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

FORMULÁRIO DEORIENTAÇÃO BÁSICA
Listagem da atividade: Atividades de Infra Estrutura

N° do Documento Siam: 0013109/2019

FCE de Referência: R003998/2019

1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO A SER LICENCIADO: (De acordo com o FCE apresentado)
Empreendedor PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO
CPF/CNPJ. 18080887000130
Empreendimento ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - FERNANDES TOURINHO
Município FERNANDES TOURINHO/MG
Objeto(s) Requerimento.
Atividade Principal ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO

Outras Atividades

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:
Nome do Responsável EMDERSON MOREIRA NASCIMENTO
Endereço RUA CASTRO ALVES N° 130
Município (s): GOVERNADOR VALADARES/MG
Distr/Bairro CENTRO

CEP 35010-310

2-COORDENADAS GEOGRÁFICAS DE 1 PONTO NO LOCAL DE INTERVENÇÃO DO EMPREENDIMENTO
EM UM DOS FORMATOS:

DATUM SIRGAS 2000 Fuso/ Meridiano

Formato (Graus, Minutos, Segundos)

Latitude Longitude

19°8'53" 42°4'57"

Formato UTM(X.Y)

Latitude Longitude

X= V=

3-CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO CONFORME DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM N°
MODALIDADE LAS (RAS)

CLASSE 2

CRITÉRIO LOCACIONAL 0

4- TIPO DE REGULARIZAÇÃO : LAS (RAS)

Processo Técnico 06672/2008

Atividade: E-03-06-9 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
Vazão média prevista 11,2501/s

5 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO:

5 1) Documentos a serem entregues para a formalização de processode Licenciamento

- FCEI - Formulário Integrado de Caracterização do Empreendimento - original assinado ou com assinatura eletrônica
quando enviado pela internet
- Recibo do pagamento - DAE
- Procuração ou equivalente, que comprove vínculo com o empreendimento, da pessoa física que assina o FCEI (Quando
for o caso)
- Arquivo GEO do polígono do empreendimento (kml ou shape zipado)
- Copia autenticada ou original do CPFe da Carteira de Identidade(os) requerente(s)
-Cópia do CNPJ daempresa e do contrato social com alterações, caso tenha ocorrido ou a atada última assembléia



- Cepa autenticada ou o documento original da certidão de registro do imóvel, de inteiro teor. atualizada, ou documentos
juridicamente válidos que caracterizem justa posse
- Comprovação de vinculo da pessoa física que preencheu e assina o FCEI

Declaração do Município emitida pelo prefeito municipal, secretário municipal ou quem demonstre competência para sua
emissão, capaz de atestar a compatibilidade da localização do empreendimento quanto ás leis de uso e ocupação do solo
- Copia autenticada ou o documento originaldo decreto de utilidade publica ou de interesse social, emitido pelo poder
executivo competente (Municipal. Estadual ou Federal).
- FOBI - Formulário de Orientação Básica - Integrado / original
- Relatório Ambiental Simplificado (RAS) de Renovação
- Relatório de cumprimento de condicionantes e/ou Relatório de automonitonzação

INFORMATIVO

Aarrecadação dos órgãos da Administração Pública por determinação do Decreto n° 44 180, de 22 de dezembro de 2005
será realizada através do DAE e não mais através de deposito identificado
Os Bancos autorizados a receber os DAE são Banco do Brasil, Banco Itaú, Banco Mercantil de Brasil, Bancoob. Bradesco
O DAE pode ser obtido através do site http //www siam mg gov br no link DAE On-lineou nos órgão seccionais da SEMAD

INDENIZAÇÃO DOS CUSTOS

RS 3661 47 (Indenização de custos referentes a análise do licenciamento ambiental)

OBSERVAÇÕES

Adocumentação acima assinalada só será recebida quando todos os documentos forem entregues, bem como quando a
ordem de entrega corresponder à ordem de solicitação
- Acópia digitalde todos os documentos solicitados deverá ser entregue juntamente com os documentos físicos,
- O RCA/PCA e o EIA/RIMA são estudos que devem ser realizados, conforme Termo de Referência, de maneira a
contemplar todas as atividades cujo licenciamento está sob solicitação

GOVERNADOR VALADARES. 11 de Janeiro de 2019

Samara de Oliveira Correia

Responsável/SUPRAMLM pela emissão desta Orientação




